
ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1GUARACY 

XEX *• 072 DE 14 DE JULHO DE 1994. 

Ementa» I n s t i t u i nome de logradouro' 
público de Pessoa falecida,e 
dá outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGUARACY, Estado de Pernambuco. 

Faço saber, que a Camara Municipal de Vereadores Decreta e eu 
SANCIONO, a seguinte Xeit 

Art. 1> - Fica nos termos do a r t . 4a das Disposições F i ­
nais e Transitárias da Lei Orgânica Municipal, i n s t i t u i do com 
o nome de Bailiano Ferreira de Souza, o atual núcleo residen-
c ia i da COHAB, em Iguaracy. 

Art. 28 • Do Teor do artigo anterior desta Lei , comuni­
que-se a Administração Central da OOHAB-PE, em Recife, para 1 
cumprimento das formalidades legais que se fizerem neoessá -r ias* 

Art, i - Os w finanoeiros necessários as despesas 
para execução de placas e serviços complementares correrão 
conta das dotações orçamentárias próprias do município. 

h 

Art* 4 a - Esta Lei entra em vigor a s data de sua publica­
ção. 

Art. 5* - Revogasse as disposições em contrario. 

Julho 
Pedro Alves de Bliveira 
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